
PREFEITUR A . MUNICIPAL DE. ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 153• .DE 16 DE .lVlAR'Í'ü DE 1.961

Abr~ crédito ,special de Cr.$12.000,OO e dá
outras pr-ovãdenc ias.

AN:ruNIO GALDINODEOLIVEIRA,Prefeito Municipal de lcÜ1,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que a Lei lha coní~e-
re,

Faz saber que a CâmaraMunicipal decretou e ~le promulga
a seguinte Lei;-

Artigo lllil- Fica aberto na Contadoria 1Viwücipalum cré-
dito especial na importância de Cr•.$12.000,OO(doze mil oruzei-
ros) , a ser coberto com o salio tinanceüro transi'erido para 'àst.

'exerclcio, a fim de atender as seguintes despesas~-

I - Cr •.$10.000,OO (dez mil cruzeiros) comoauxílio desta Mu-
nic ipalidade para a realização das "Cor-ridas! de são P il vestrell

)

no dia 30 de dezem.brode 1960, data" do aniversário d~ste l\tiuni~l•..
pio.

11 - Cr.$2.000,OO <dois mil cruzeiros) correspondentes a prê-
mios distribuid~s durante o carnaval dêste ano, promovido pela
Associação Atlética de Icém..

Artigo 2'1 - Esta lei entrar'ã em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prei'eituralViunicipal de Icém, l6 de março de 1.961.,

Registrada
afixada no

e publicada na Secretaria da Pr6tfeitura .Municipal
local de costume. ~ ~~. .

~~

(Projeto d.e lei :h~ 6/61)


